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Implantação de Pavimentação e Drenagem de vias urbanas do Programa Minha Cidade Linda
- Região de Planejamento: Metropolitana, localizadas nas: Rua Vila Nova/ AL-425, Travessa 6,
Rua L, Rua Maria Cristina, Travessa 7, Rua J, Rua B, Rua S, Rua I, Rua da Praia, Travessa 9,
Rua H, Travessa 1, Rua R, Rua G, Vila dos Pescadores, Travessa 10, Eixo 76 - Rua E, Travessa
2, Travessa 11, Eixo 77 - Rua D, Travessa 3, Rua F, Eixo 78 - Rua C, Rua Y, Rua H, Eixo 79 -
Rua B, Rua 10, Rua G, Eixo 80 - Rua O, Rua 11, Eixo 44 - Rua 10, Rua Z, Rua 12, Rua 15, Rua
Ana Maria, Rua 13, Rua 17, Rua W, Rua 14, Rua 16, Eixo 84 - Rua Y, Rua Z, Eixo 49 - Rua 11,
Eixo 85 - Travessa 2, Rua V, Eixo 50 - Rua 12, Eixo 86 - Rua S, Rua U, Rua 9, Eixo 87 - Rua R,
Rua X, Rua 8, Eixo 88 - Rua U, Rua L, Rua 1, Eixo 89 - Rua T, Travessa 4, Rua 3, Eixo 90 - Rua
Q, Rua Q, Rua 7, Eixo 91 - Travessa 1, Rua P, Rua 6, Rua Ana Lúcia, Rua O, Rua 5, Eixo 93,
Rua M, Rua 4, Eixo 94, Rua N, Rua 2, Eixo 95, Rua J, Rua do Saae, Eixo 96, Rua E, Rua 18,
Eixo 97, Rua D, Rua X, Eixo 98, Rua C, Rua V, Eixo 99, Rua São Sebastião da Ilha, Rua P, Eixo
100, Travessa 8, Eixo 66 - Rua A, Eixo 101, Rua T, Eixo 67 - Rua A, Eixo 102, Travessa 5, Eixo
68 - Rua A, Eixo 103, Eixo 69 - Rua A e Rua M, localizadas no Município de Barra de Santo
Antônio/AL. Rua BM 101 / Rua BVM 94, Av. Leonita Cavalcante, Rua Francisco José P. M.
Carvalho, Rua BM 102, Rua Eraldo A. Silva, Rua Lair C. Silva, Rua BM 104, Rua do Gurguri,
Rua Manoel G. Cruz, Rua BM 98 / Rua BM 104, Rua do Genipapo, Rua Dr. Carlos G. Barbosa,
Rua BM 100, Rua Maria A. G. Cavalcante, Rua Vanildo O. Nunes, Rua BM 51, Eixo 45, Rua
Poeta Vinícius de Moraes, Eixo 07, Rua Maria A. G. Cavalcante / Rua do Guajaru, Rua Gercino
Cerqueira, Eixo 08, Rua do Gravata, Rua Zumbi dos Palmares, Rua BM 43, Eixo 48, Rua
Maristela C. Gazaneo, Rua BM 42, Rua do Ingazeiro, Eixo 77 - Rua Dezenove de Novembro,
Rua BM 58, Rua das Quixabas, Rua BM 14, Rua BM 59, Rua José S. Santos, Rua BM 21, Eixo
13 - Rua BM 39, Eixo 52, Rua Governador Afrânio Lages, Eixo 14 - Rua BM 39, Rua Gen. Mario
C. Lima, Rua BM 22, Rua BM 37, Rua Sen. Arnon de Mello, Rua Dom Adelmo Machado, Rua
BM 38, Rua A 2, Rua BM 23, Rua Dezenove de Novembro, Eixo 56 - Rua Amélia de Carvalho,
Rua Moema R. C. Lopes, Rua João Valdevino, Eixo 57 - Rua Amélia de Carvalho, Rua Edgar S.
Palmeira, Rua Ernandes Bastos, Rua Ana Ma Duarte, Rua BM 25, Rua Dezesseis de Setembro,
Rua Américo Neto, Rua Dr. Gizeldo S. Lins, Eixo 21, Rua Escritor Félix L. Júnior / Praça Tomás
Jobim / Rua Dr. Pôrto, Rua BM 26, Eixo 22, Eixo 61, Rua Maria I. P. Lima, Rua Rosa da
Fonseca, Rua Industrial Aloísio Bezerra, Rua Eurídes C. Araújo, Eixo 24, Rua Cel. Osman de
Carvalho, Rua Mal. Deodoro da Fonseca, Rua Isabel Gonçalves Ferreira, Rua BM 105, Rua
Mal. Floriano Peixoto, Rua Francisco B. Silva, Rua Mal. Eduardo Gomes, Rua Presidente
Tancredo Neves, Rua Maria I. Sá Bonfim, Rua Francisco R. Lopes, Eixo 67, Rua Elisa Regina,
Rua dos Cactos, Rua das Piaçavas, Rua do Ariticum / Rua Massaranduba, Rua Manoel
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Ficam reservadas a este órgão quaisquer ações fiscais/monitoramentos, assim como eventuais
exigências ambientais que se mostrarem necessárias.

Garrincha, Rua Abelardo R. Lopes, Rua Graciliano Ramos, Rua Ayrton Senna, Rua Manoel V.
Lopes, Rua Comendador Palmeira e Eixo 39, localizadas no Município da Barra de São
Miguel/AL.. Eixo 01, Eixo 02, Eixo 03, Eixo 04, Eixo 05, Eixo 06, Eixo 07, Eixo 08, Eixo 09, Eixo
10, Eixo 11, Eixo 12, Eixo 13, Eixo 14, Eixo 15, Eixo 16, Eixo 17, Eixo 18, Eixo 19, Eixo 20,
Eixo 21, Eixo 22, Eixo 23, Eixo 24, Eixo 25, Eixo 26, Eixo 27, Eixo 28, Eixo 29, Eixo 30, Eixo
31, Eixo 32, Eixo 33, Eixo 34, Eixo 35, Rua Manuel Cardoso, Eixo 37, Rua Santo Antônio, Eixo
39, Eixo 40, Eixo 41, Eixo 42, Eixo 43, Eixo 44, Eixo 45, Rua Pe. Cícero e Trav. Pe. Cícero,
localizadas no Município de Messias/AL. Rua Projetada Cbt 23, Eixo 02, Eixo 03, Rua
Projetada 2, Rua Projetada K6, Rua 3, Rua 2, Rua Projetada K7/Rua Projetada K8, Rua
Projetada K, Rua Projetada K5, Rua Pedro Monteiro, Avenida Projetada, Eixo 13, Eixo 14, Eixo
15, Eixo 16, Eixo 17, Eixo 18 - Avenida Projetada, Eixo 19 - Avenida Projetada, Eixo 20, Eixo
21, Eixo 22, Eixo 23, Eixo 24, Rua Projetada Sv 4, Rua Mal. Hermes da Fonseca, Trav. Maj.
Luís Cavalcante, Rua Projetada 22, Rua do Campo, Rua Antônio Pontes, Eixo 31, Eixo 32, Eixo
33, Rua Ana Maria, Eixo 35 - Rua Em Projeto 18 e Eixo 35 - Rua Em Projeto 18, localizadas no
Município de Paripueira/AL. Eixo 01, Rua 16, Rua 25, Rua Ana Genilda Costa Barros, Rua 18,
Rua 19, Rua 26, Rua 20, Rua Joaquina Rosa da Silva, Rua 21, Rua Dr. José Lages Filho, Rua
22, Eixo 13, Rua 17, Eixo 15 e Eixo 16, localizados no Município de Pilar/AL. Eixo 01, Eixo 02,
Eixo 03, Eixo 04, Eixo 05, Eixo 06, Eixo 07, Eixo 08, Eixo 09, Rua Ver. Manoel Moreira, Eixo
11, Eixo 12, Trav. Antônio Rodrigues, Rua Cabo Humberto, Rua Srg. Carlos Osman e Eixo 16,
localizadas no Município de Santa Luzia do Norte/AL. Eixo 01, Eixo 02, Eixo 03, Eixo 04, Eixo
05, Eixo 06, Eixo 07, Eixo 08, Eixo 09, Eixo 10, Eixo 11, Eixo 12, Eixo 13, Eixo 14, Eixo 15,
Eixo 16, Rua Boa Vista, Eixo 18 - Rua Padre Cícero, Eixo 19 - Rua Padre Cícero, Eixo 20 - Rua
São Luís, Eixo 21, Eixo 22 – Rua São Luiz, Rua Alto Rio Verde, Rua São Benedito, Eixo 25, Tv.
Santa Quitéria, Rua Santa Terezinha, Rua Nova B, Tv. Santa Quitéria, Eixo 30, Rua São
Benedito, Rua dos Prudentes, Eixo 33, Eixo 34, Eixo 35, Eixo 36, Tv. São Benedito, Eixo 38,
Rua do Coqueiral, Eixo 40, Eixo 41, Eixo 42, Travessa da Paz, Eixo 44, Eixo 45 e Eixo 46,
localizadas no Município de Satuba/AL.

Entidade Autorizada
SETRAND - SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
E DESENVOLVIMENTO URBANO

CNPJ
22.217.896/0001-06

Endereço
Rua Boa Vista , Nº 453 , Centro , Maceió/AL

Contato
Telefone:

N° do Processo
2020.0506005847.AUT.IMA

Parecer Técnico
IMA/GELIC 743/2020
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Autorização AUT Nº 2020.16060164981.EXP.AUT com as seguintes
condicionantes:

1. Apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – PGRCC; - Antes do
inicio das obras.

2. Apresentar relatórios referente ao Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil –
PGRCC; - Trimestralmente.

3. Apresentar os Certificados de Destinação Final – CDF dos Resíduos Sólidos e Líquidos (Classe
I e II) gerados, em local ambientalmente adequado, ou seja, licenciado por órgão ambiental
competente; - Anualmente;

4. Todos os insumos da atividade ou empreendimento devem ser provenientes de jazidas
licenciadas pelo IMA/AL, e sua comprovação efetuada por meio de apresentação da cópia das
licenças ambientais das jazidas e notas fiscais de compra; - Anualmente;

5. Fica terminantemente proibida a supressão de vegetação nativa sem a competente
Autorização de Supressão de Vegetação – ASV, a qual precede de pedido e posterior
avaliação do IMA/AL em processo específico com esta finalidade;

6. Qualquer alteração no empreendimento deverá ser comunicada ao IMA/AL, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para análise e emissão de parecer.

7. Evitar e combater ligações clandestinas de esgoto sanitário no sistema de drenagem (linhas
d’água, bocas de lobo, poços de visita, galerias de drenagem e etc.);

8. Comprovar solução ambientalmente correta para os efluentes gerados pelos colaboradores
da obra. Caso seja adotado banheiro químico, a empresa responsável deverá ser licenciada
pelo IMA; - Anualmente;

9. Adotar de mecanismos de proteção nos pontos de deságue, para que sejam evitados
processos erosivos em terrenos de terceiros, ou de qualquer ordem;

10. Somente são permitidas intervenções em áreas de terceiros, após anuência dos mesmos;
11. Apresentar relatório técnico com evidências do cumprimento das condicionantes; - No final

da vigência da Autorização Ambiental;
12. Esta licença não exime o interessado na obtenção de outras autorizações e licenças previstas

na legislação vigente, emitidas pelos órgãos competentes, sem prejuízo da aplicação de
sanções administrativas, civis e penais em caso de ocorrência de danos, degradação e/ou
poluição ambiental;

13. Mediante decisão motivada o IMA-AL, poderá alterar as condicionantes, recomendações, as
medidas de controle e adequação, bem como suspender ou cancelar esta Licença caso
ocorra: a. Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; b.
Omissão, falsa descrição, ou subdimensionamento de informações relevantes, que
subsidiaram a expedição da presente licença, e superveniência de graves riscos ambientais; 
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